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JUSTIÇA ELEITORAL
028ª ZONA ELEITORAL DE CAARAPÓ MS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600028-89.2020.6.12.0028 CAARAPÓ
MATO GROSSO DO SUL
INTERESSADO: ROMUALDO JERONYMO SOBRINHO, ELZO CASSARO
REQUERENTE: AVANTE CAARAPO - MS MUNICIPAL
Advogado do(a) INTERESSADO: LILIAN HUPPES - MS13306-B
EDITAL
O Excelentíssimo Senhor PEDRO HENRIQUE FREITAS DE PAULA, Juiz Eleitoral nesta 28ª Zona
Eleitoral de Caarapó, no uso de suas atribuições e de acordo com a Resolução TSE n.º 23.553
/2017,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente aos
candidatos, partidos políticos, ou coligações, que foi apresentada a PRESTAÇÃO DE CONTAS,
referentes à movimentação financeira do Partido AVANTE do município de Caarapó, durante a
campanha eleitoral para o pleito de 2018, com os respectivos dados disponíveis no processo PJe n.
º 0600028-89.2020. Nos termos do art. 59 da Resolução TSE n.º 23.553/2017, caberá a qualquer
candidato (a), partido político, coligação partidária ou ao Ministério Público Eleitoral, bem como
qualquer outro interessado, no prazo de 3 (três) dias, contados da publicação deste edital,
impugnar, mediante advogado, em petição fundamentada dirigida ao Juízo Eleitoral, as contas
finais apresentadas de campanha eleitoral. E, para que chegue ao conhecimento de quem possa
interessar, mandou o MM. Juiz Eleitoral publicar o presente edital. Dado e passado nesta cidade
de Caarapó/MS, aos 11 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. Eu, Robson Moraes
Salazar, Chefe de Cartório, digitei e assino com autorização judicial - Portaria n. 01/2013-28ª ZE.
ROBSON MORAES SALAZAR
Chefe de Cartório

31ª ZONA ELEITORAL DE SIDROLÂNDIA

DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS ELEIÇÕES
MUNICIPAIS 2020
EDITAL Nº 01/2020 DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS ELEIÇÕES
MUNICIPAIS 2020 O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) CLAUDIO MÜLLER PAREJA, Juiz(Juíza) da 31ª Zona
Eleitoral, SIDROLÂNDIA/MS, no exercício de suas atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o
presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos
Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737

/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão as
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/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão as
MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 31ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES
MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 91570 - SIDROLÂNDIA
Local de Votação: 1368 - CMEI PROFESSORA MICHELE MARIA CANEJO
Endereço: RUA PRES.PRUDENTE DE MORAIS, 1700 RESIDENCIAL PINDORAMA
Seções: 109, 117.
Local de Votação: 1147 - EE CATARINA DE ABREU
Endereço: R. NAPOLEAO FERREIRA RIBEIRO, 245 SÃO BENTO
Seções: 33, 34, 35, 38, 39, 40, 41, 48, 60, 77, 98, 103.
Local de Votação: 1325 - E.E. SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE
Endereço: RUA PARANÁ N 2.155 PÉ DE CEDRO
Seções: 27, 36, 86, 91, 92, 95, 99, 104, 110, 112.
Local de Votação: 1333 - E.E. SIDRÔNIO ANTUNES DE ANDRADE - ANEXO 1
Endereço: RUA PARANÁ N. 2.155 PÉ DE CEDRO
Seções: 68, 120*, 82, 88.
Local de Votação: 1090 - EE VESPASIANO MARTINS Endereço: DISTRITO DE QUEBRA-COCO
DISTRITO DE QUEBRA-COCO
Seções: 25, 24*, 122*, 26, 47*.
Local de Votação: 1317 - EM ARIANO SUASSUNA (ANTIGA EM MONTEIRO LOBATO-
EXTENSÃO BARRA NOVA II)
Endereço: ASSENTAMENTO BARRA NOVA II ZONA RURAL
Seções: 87, 75*, 123*.
Local de Votação: 1163 - EM DARCI RIBEIRO
Endereço: ASSENTAMENTO CAPAO BONITO I - ZONA RURAL ZONA RURAL
Seções: 43, 52, 42*.
Local de Votação: 1309 - EM ELDORADO
Endereço: ASSENTAMENTO ELDORADO ZONA RURAL
Seções: 71, 121*, 73, 74, 76, 80, 85, 96.
Local de Votação: 1210 - EM GERALDO GARCIA
Endereço: ASSENTAMENTO GERALDO GARCIA ZONA RURAL
Seções: 54, 58*, 72, 102*, 126*.
Local de Votação: 1236 - EM JIBOIA
Endereço: ASSENTAMENTO JIBOIA ZONA RURAL Seções: 50, 101*, 119*, 66.
Local de Votação: 1350 - EM JOÃO BATISTA (ANTIGA LEONIDA LA ROSA BALBOENA - EXT.
JOÃO BATISTA)
Endereço: P.A. JOÃO BATISTA ZONA RURAL
Seções: 94, 100, 108.
Local de Votação: 1180 - EM MONTEIRO LOBATO
Endereço: ASSENTAMENTO CAPAO BONITO II ZONA RURAL
Seções: 45, 62, 125*.
Local de Votação: 1260 - EM NATÁLIA MORAES DE OLIVEIRA
Endereço: R. PREF. JAYME FERREIRA BARBOSA, 1015 JARDIM SANTA MARTA
Seções: 15, 16, 17, 18, 56, 64, 89, 105.
Local de Votação: 1082 - EM OLINDA BRITO DE SOUZA
Endereço: RUA TARGINO DE SOUZA BARBOSA, 1.041 CENTRO
Seções: 19, 20, 21, 22, 23, 31, 78, 83, 106, 113, 115.
Local de Votação: 1058 - EM PEDRO ALEIXO
Endereço: R. SANTA CATARINA, 890 CENTRO
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Local de Votação: 1058 - EM PEDRO ALEIXO
Endereço: R. SANTA CATARINA, 890 CENTRO
Seções: 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 29, 67, 79, 107, 114, 116*.
Local de Votação: 1252 - EM PORFÍRIA LOPES DO NASCIMENTO
Endereço: R. CASSIANO DE SOUZA, 329 SÃO BENTO
Seções: 55, 51*, 57, 61, 63, 65, 69, 81, 84, 93, 97, 111*.
Local de Votação: 1171 - EM SÃO PEDRO
Endereço: ASSENTAMENTO SÃO PEDRO ZONA RURAL
Seções: 44, 124*, 46. Local de Votação: 1015 - EM VALÉRIO CARLOS DA COSTA
Endereço: R. SANTA CATARINA, 1830 CENTRO
Seções: 1, 118*, 2, 4*, 3, 5*.
Local de Votação: 1155 - ESCOLA CACIQUE ARMANDO GABRIEL
Endereço: ALDEIA CÓRREGO DO MEIO ZONA RURAL
Seções: 37, 127*, 70.
Local de Votação: 1376 - ESCOLA CACIQUE ARMANDO GABRIEL EXTENSÃO MARCELINO
JOSÉ Endereço: 5 KM ADIANTE DA ALDEIA CORREGO DO MEIO ALDEIA LAGOINHA
Seções: 128
(*) Seção agregada.
(**) Seção alocada provisoriamente.
(***) Seção selecionada para voto em trânsito.
(****) Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
31ª Zona Eleitoral, SIDROLÂNDIA/MS, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste
Cartório Eleitoral no local de costume. Lavrado no Cartório da 31ª Zona Eleitoral/MS, aos 11 dia(s)
do mês de Setembro do ano 2020 (11/09/2020). Eu CLAUDIO MÜLLER PAREJA Juiz(Juíza) da
31ª Zona Eleitoral/MS, fiz digitar e assino.
Dr(a) CLAUDIO MÜLLER PAREJA
Juiz da 31ª Zona Eleitoral/MS

45ª ZONA ELEITORAL DE NIOAQUE

EDITAL Nº 29 - TRE/ZE045 - DESIGNAÇÃO DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO
DESIGNAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020
A Exma Srª Drª LARISSA LUIZ RIBEIRO, Juíza da 45ª Zona Eleitoral, NIOAQUE/MS, no exercício
de suas atribuições, FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem
conhecimento, aos Srs. Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais
interessados, que nos termos do art. 135 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), foram designados
os locais abaixo por este Juízo Eleitoral, discriminados onde funcionarão as MESAS
RECEPTORAS DE VOTOS desta 45ª Zona Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES
MUNICIPAIS 2020 - primeiro turno.
Município: 91154 - NIOAQUE
Local de Votação: 1074 - CÂMARA MUNICIPAL Endereço: AV. VISCONDE DE TAUNAY, SN
CENTRO Seções: 19, 20.
Local de Votação: 1163 - CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AMÁLIA MARTINS GAZOTE POLO
Endereço: VILA SÃO MIGUEL VILA SÃO MIGUEL Seções: 34, 44.
Local de Votação: 1023 - EE ODETE IGNÊZ RESSTEL VILAS BÔAS Endereço: R. QUINTINO
BOCAIUVA, SN CENTRO Seções: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14.
Local de Votação: 1104 - EEPG PADROEIRA DO BRASIL Endereço: COLÔNIA PADROEIRA DO
BRASIL COLÔNIA PADROEIRA DO BRASIL Seções: 26, 27*.

Local de Votação: 1066 - EM AMABENI XAVIER Endereço: TV PROJETADA, SN MONTE ALTO
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